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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário/1955)

BATALHÃO SERIDÓ

ANEXO I – PROJETO BÁSICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) Nº 64039.002159/2024-90 PARA CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES CIVIS DE SAÚDE E PROFISSIONAIS DE SAÚDE AUTÔNOMOS(AS)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA), sediados e/ou
domiciliados na cidade de Caicó/RN e cidades na região do Seridó Potiguar e Paraibano: RIO GRANDE DO NORTE: Acari,
Carnaúba dos Dantas Cruzeta, Currais Novos, Equador, Ipueira, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Ouro Branco, Parelhas,
Santana do Seridó, São Fernando, São João do Sabugi, Jucurutu, São José do Seridó, Serra Negra do Norte, Timbaúba dos
Batistas e Mossoró – PARAIBA: Santa Luzia, Patos, São Mamede, Sousa, Pombal, com a finalidade de conferir à Administração
a comprovação de que a empresa possui as condições necessárias, conforme os preceitos estabelecidos no Artigo 62 da Lei nº
14.133/2021, para o credenciamento por Inexigibilidade de Licitação objetivando a prestação de serviços de assistência médico-
hospitalar odontológicos, laboratoriais e outros serviços de saúde, em caráter complementar, de natureza contínua, aos, 
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército – FUSEX, Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do
Exército – PASS e do Sistema de Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus Dependentes – SAMMED, Sistema de
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Assistência Médico-hospitalar aos Ex-Combatentes – SAMEX-CMB, e, eventualmente, militares e dependentes das outras
Forças Armadas e militares das Nações Amigas em missão no Brasil, encaminhados pelo 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA
DE CONSTRUÇAO (1º BEC).

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da publicação do Edital de Credenciamento conforme Art. 113 da
Lei 14.133 / 21.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO, no desempenho de sua atividade-fim necessita credenciar
Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) com a finalidade de atender, em caráter
complementar, aos usuários dos Sistemas SAMMED/FUSEX/PASS/SAMEX-CMB em serviços de saúde não disponíveis, por
falta de profissionais de saúde ou equipamentos nas instalações do 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO, ou
em situações em que houver saturação da capacidade de atendimento interno. Para suprir a carência de complementação, o
credenciamento de prestadores de serviços de saúde em áreas diversas e com mais de um prestador por área, faz-se necessário,
haja vista, a necessidade permanente de atender situações rotineiras/cotidianas, como: internações especializadas, atendimentos
ambulatoriais, realização de exames complementares para o diagnóstico e atender demandas urgentes e/ou emergenciais.

2.2. Na Guarnição de Caicó tem sido observado, nos últimos anos, um crescente aumento no número de usuários do Sistema,
principalmente em virtude de militares passarem à inatividade e escolher a cidade de Caicó/RN como domicílio. Entretanto, 1º
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO (1º BEC), com seu efetivo restrito ao QCP (Quadro de Cargos Previstos)
a Guarnição de Caicó, não acompanha a demanda crescente em termos de profissionais de saúde, especificamente os especialistas
das áreas de medicina. Neste sentido, a formalização de credenciamentos de OCS/PSA possibilita a esta UG suprir as demandas
existentes, tanto de especialidades médicas não disponíveis, quanto àquelas em que o número de profissionais não consegue fazer
frente ao atendimento da demanda (demanda reprimida).

2.3. Outro aspecto relevante diz respeito à economia e comodidade em relação aos nossos usuários, uma vez que a
impossibilidade de contratação dessas OCS/PSA obrigaria o 1º BEC a valer-se da cadeia de evacuação para o atendimento das
necessidades, ou seja, seria necessário transferir os pacientes para o HGuN, (aproximadamente 300 Km da guarnição de Caicó).
Tal medida, além de transtornos de ordem pessoal, implicaria em gasto adicional ao Sistema e ao usuário (despesas de
deslocamento e estadia), além de tornar necessário a disponibilização de um aporte estrutural e de pessoal para o planejamento e
execução dos deslocamentos, aporte que, atualmente, o 1º BEC não possui condições de oferecer, somando-se a tudo isto a
sobrecarga que seria imposta ao 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO (1º BEC). O credenciamento é
inexigível, fundamentado no Artigo 74 da Lei 14.133/2021, em razão da impossibilidade de existir competição entre eventuais
interessados, devido aos preços a serem pagos às Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos
(PSA) que serão padronizados e previamente determinados pela administração, sendo que a escolha da credenciada para a
prestação dos serviços, quando existir mais de um credenciado na área, deve ocorrer de forma indireta, ou seja, o beneficiário
quando encaminhado, poderá escolher a OCS/PSA que melhor lhe convier dentre os(as) previamente credenciados(as) na
especialidade indicada para o seu atendimento.

2.4. A Portaria n° 048-DGP, de 28 de fevereiro de 2008, do Departamento Geral do Pessoal (DGP), que aprova as Instruções
Reguladoras do Sistema de Prestação de Assistência Médico-Hospitalar aos Beneficiários do FuSEx, fixa uma rotina a fim de
proporcionar uma melhor dinâmica de trabalho para os órgãos de apoio e de execução do FUSEX, quando destaca a utilização de
tabelas para remuneração dos serviços.

2.4.1. O Art. 72, da Portaria retrocitada, faz referência à utilização de tabelas, a saber:

“Art. 72. Os atos indenizáveis realizados em OCS e PSA, em princípio, são
os constantes dos contratos e convênios, estabelecidos com base em

. (Grifo nosso).tabelas autorizadas pelo DGP, por meio da DSau

§ 1º Para os atos indenizáveis não-constantes em contratos ou convênios,
serão tomados em conta os valores negociados com a OCS ou com o PSA,
pela UG FUSEX, a qual deverá buscar a adoção de valores de despesa, em
princípio, baseados nas tabelas autorizadas pelo DGP por meio da

. (Grifo nosso).DSau”
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3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A forma de prestação dos serviços constará do Termo de Credenciamento a ser assinado pelas partes, conforme minuta em
anexo que é parte integrante do Edital.

3.2 Aos beneficiários do Sistema SAMMED/FUSEx, os serviços serão prestados em consonância com a Portaria no 048-DGP, de
28 de Fevereiro de 2008 – IR 30-38 (Aprova as Instruções Reguladoras para a Assistência Médico-Hospitalar aos Beneficiários
do Fundo de Saúde do Exército), e Portaria 492 – Cmt EX, de 19 de maio de 2020 ( EB10 - IG 02.031 SAMMED);

3.3 Aos beneficiários do Sistema PASS os serviços serão prestados em respeito a Portaria no 117 – DGP, de 19 de maio de 2008
– IR 30-57 (Instruções Reguladoras da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro
– PASS);

3.4 Aos beneficiários do Sistema de Assistência Médica aos Ex-Combatentes (Ex-Cmb) e seus dependentes e pensionistas, os
serviços serão prestados conforme a Nota Informativa 001 – D Sau, de 13 de Outubro de 2011.

3.5 A prestação dos serviços ocorrerá mediante a apresentação de documento de identificação do usuário (com foto), cartão do
FUSEx ou correspondente (Declaração provisória, PASS, etc), além da Guia de Encaminhamento (GE), expedida por esta
Organização Militar de Saúde. Em casos de urgências e emergências, o atendimento se fará após a identificação do beneficiário e
cartão do FUSEx ou correspondente, sem a apresentação da GE. É responsabilidade do(a) CREDENCIADO (a) (OCS) e ou
(PSA) comunicar a esta OMS sobre o atendimento de urgência em até 48 horas do ocorrido, para que se tomem as medidas
administrativas concernentes ao caso. 

3.5.1 As OCS e PSA contratadas, sediados e/ou domiciliados, deverão prestar os serviços na cidade de Caicó/RN e
cidades na região do Seridó Potiguar e Paraibano: RIO GRANDE DO NORTE: Acari, Carnaúba dos Dantas Cruzeta,
Currais Novos, Equador, Ipueira, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Ouro Branco, Parelhas, Santana do Seridó, São
Fernando, São João do Sabugi, Jucurutu, São José do Seridó, Serra Negra do Norte, Timbaúba dos Batistas e Mossoró –
PARAIBA: Santa Luzia, Patos, São Mamede, Sousa, Pombal, durante horário comercial. Aquelas que dispuserem de
atendimento às urgências e emergências deverão atender 24 horas.

3.6 Os procedimentos a serem realizados devem guardar estreita observação das recomendações dos Conselhos de Classe dos
respectivos prestadores de serviço, no que se refere à eficiência, técnica e conduta ética.

3.7 À CREDENCIANTE assiste o direito de proceder ao descredenciamento da CREDENCIADA quando esta não cumprir as
regras e condições fixadas para atendimento, com imediata exclusão do rol de credenciados.

3.8 Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e faturamentos.

3.9 É expressamente vedado à CREDENCIADA exigir que os beneficiários assinem as Guias de Encaminhamentos ou faturas
em branco.

4. DEMANDA DO ÓRGÃO

4.1. Baseado em informações dos Sistemas de Controle de Efetivos, o 1º BEC trabalha para atender a um público-alvo de cerca
de 1.885 (um mil e oitocentos e oitenta e cinco) usuários que estão vinculados ao Exército, sendo: beneficiários do FUSEX,
Servidores Civis, Ex-Combatentes e os conscritos (Soldados do Efetivo Variável, que incorporam anualmente nas diversas
Organizações Militares da Guarnição, para prestação do Serviço Militar Obrigatório):

4.1.1 Quantitativo de Usuários vinculados a UG/FuSEx do 1° Batalhão de Engenharia de Construção:

EFETIVO 2023

USUÁRIOS TITULAR DEPENDENTE

SAMMED 126 393

FUSEX 825 385

EX-COMBATENTES 2 -

PASS 79 75

TOTAL GERAL 1885
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4.2. Por tratar-se de demanda estimativa, a (s) OCS/PSA credenciada(s) não poderá(ão) exigir pagamento mínimo e/ou
quantidade mínima de encaminhamentos para prestação de serviços.

4.3. Outro fator relevante a ser considerado é a faixa etária dos usuários dos Sistemas SAMMED/FUSEX/PASS/SAMEX-CMB
da Guarnição de Natal. Por ser uma cidade de clima ameno e tendo ainda como atrativo o fato de ser uma capital com uma
densidade populacional inferior à das grandes capitais brasileiras, a cidade de Natal torna-se forte atrativo àqueles militares que
chegam ao final da carreira e nela decidem fixar domicílio. Desta forma, percebe-se que o público-alvo susceptível de
atendimento médico-hospitalar pelo 1º BEC, tem envelhecido, haja vista que, com os avanços da tecnologia na medicina e
demais ciências que tratam da saúde humana, a expectativa de vida tem aumentado nos últimos anos, em consequência, a procura
por serviços de saúde também tem aumentando gradativamente, o que requer desta Organização Militar de Saúde (OMS) dispor
de uma gama de serviços de assistência à saúde disponível, capaz de fornecer o atendimento médico de qualidade de que a
família militar necessita.

4.4. Tal situação requer do 1º BEC maior esforço na busca de otimizar os meios de forma a disponibilizar aos seus usuários a
melhor assistência médica possível, sendo a contratação/credenciamento de OCS/PSA, a solução para suprir a demanda
reprimida, consequente da falta e/ou quantidade insuficiente de profissionais, equipamentos e especialidades multiprofissionais
de saúde, necessários ao atendimento de qualidade.

4.5. Oportuno faz-se levar em conta o ritmo de desenvolvimento alcançado pelas ciências de um modo geral, mais notadamente
na medicina e nos meios auxiliares de diagnóstico, bem como, nas terapias e exames complementares. Não são raras as vezes em
que há a necessidade de intervenções, sejam estas de urgência ou mesmo eletivas, onde é necessária e até fundamental, a
utilização de determinados equipamentos ou técnicas de que está UG/FuSEx ainda não dispõe, justificando-se, mais uma vez, a
necessidade de formalização de credenciamentos com OCS/PSA que coloquem à disposição do usuário do FUSEX os
equipamentos e técnicas mais modernas e avançadas, a serem utilizadas no tratamento das diversas enfermidades.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1 Por tratar-se de prestação de serviços contínuos, de forma complementar e sem possibilidade de fixação de demanda, será
estabelecido um valor estimado para cada credenciamento firmado entre o 1º BEC e a OCS/PSA credenciadas, que será
determinado com base na média de valores de encaminhamentos ocorridos em anos anteriores, para credenciadas da mesma área
/natureza, acrescidos dos respectivos índices inflacionários e/ou acréscimos percentuais devido à substituição de tabelas
autorizadas pelo Departamento Geral do Pessoal (DGP) por meio da Diretoria de Saúde do Exército (D Sau), caso ocorra.

5.2 O custo estimado Global do Edital de Credenciamento FuSEx é de R$ 4.947.427,54 (quatro milhões novecentos e quarenta e
sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos), conforme valores auditados do SIRE / DSau - Sistema
de Registro dos Encaminhamentos da Diretoria de Saúde do Exército, em anos anteriores:

  2019 2020 2021 2022 2023 TOTAL

OCS / PSA 995.586,07 825.289,11 960.152,63 1.259.048,79 907.350,94 4.947.427,54

5.3. O valor estimado é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para um período de 5 (cinco) anos.

5.4 O credenciador organiza suas próprias tabelas de preços referenciais, em que os procedimentos e insumos são ordenados
segundo um método de pesquisa eleito pelo gestor público e devidamente autorizado pelo Órgão competente do Exército
Brasileiro,  com base nos seguintes valores e as tabelas: Tabela de Honorários da Classificação Brasileira Hierarquizada de
Procedimentos Médicos – CBHPM. Tabela SIMPRO; Tabela BRASÍNDICE e Tabela de Valores Referenciais para
Procedimentos Odontológicos – VRPO 2014 – Associação Brasileira de Odontologia – seção Distrito Federal, autorizados pelo
Departamento Geral do Pessoal – DGP por meio de Parecer Técnico da Diretoria de Saúde – (D Sau), estabelecidos no
“Referencial de Valores de Serviços de Saúde”, documentos da Diretoria de Saúde anexos a este documento.
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6. LOCAL DA EXECUÇÃO

6.1. Os serviços serão prestados aos beneficiários nas instalações da(s) credenciada(s), em localizações a serem especificadas nas
propostas de credenciamento.

6.2. Excepcionalmente pode acontecer a necessidade do atendimento ao paciente, por procedimento NÃO conveniado no
EDITAL DE CREDENCIAMENTO, nas instalações do 1º BEC, nos casos em que este seja imperioso e na busca de atender ao
princípio da  equidade e da melhor proposta para o usuário, como atualmente é o caso do serviço de quimioterapia que na
guarnição de Natal é centralizado por sistema de credenciamento, e como esta Organização Militar de Saúde (OMS) dispõe de
Profissionais e serviços, desta área, em número suficiente para atender à demanda de procedimentos neoplásicos, tornar-se-ia
muito desgastante o encaminhamento desses pacientes para realizar em Natal, uma vez que a OCS, tem filial em Caicó e que aqui
são realizadas e haja vista a necessidade do paciente ser atendido aqui devido todo o percurso para Natal, pois assim evita por
parte do contribuinte em ter que se deslocar para determinado local geográfico, neste caso a LIGA CONTRA O CANCER em
NATAL, em contrapartida já seria resolvido pela OCS filial a conveniada pela GUARNIÇAO DE NATAL.

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS

7.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

8. DOS DIREITOS E DEVERES

8.1. Os direitos e deveres da (s) credenciada (s), bem como desta OMS, são os previstos no Edital de Credenciamento nº 01/2024
e no respectivo Termo de Credenciamento, dessa forma:

8.2. O CREDENCIADO obriga-se a:

8.2.1. Indicar formalmente à Administração Pública Federal os prepostos e/ou responsáveis pela prestação dos serviços,
objeto deste Edital;

8.2.2. Manter disponibilidade de mão de obra dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para atender a
demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela Administração Pública Federal, respeitadas as
disposições da legislação trabalhista vigente;

8.2.3. Arcar com o custo do fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) para a mão de obra
envolvida, sendo vedado o repasse de tal custo ao CREDENCIANTE;

8.2.4. Efetuar a reposição da mão de obra nos serviços, em caráter imediato, em eventual ausência;

8.2.5. Atender de imediato as solicitações relativas à substituição de mão de obra desqualificada ou entendida por parte
da Administração Pública Federal como inadequada para a prestação dos serviços;

8.2.6. Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração Pública Federal, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Saúde Ocupacional;

8.2.7. Relatar à Administração Pública Federal toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados;

8.2.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da execução do contrato, nos
termos da legislação aplicável; e,

8.2.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação no presente
Edital.

8.2.9.1. Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer inexecução do
serviço;
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8.2.9.2. A Administração poderá conceder um prazo para que o CREDENCIADO regularize suas condições de
habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir a situação.

8.3. O CREDENCIANTE obriga-se a:

8.3.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no  credenciamento;

8.3.2. As fases do processamento das despesas médicas deverão ser acompanhadas por parte do órgão executor do FuSEx
/SAMMED/PASS, por intermédio de auditorias prévias, concorrentes e a posteriori, além da verificação da lisura e
inspeções administrativas, conforme estabelece o art. 80 da Portaria no DGP-48/2008 e 18, § 2o, da Portaria no DGP-117
/2008 (IR 30-57).

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, o CREDENCIADO estará sujeito às seguintes
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, aplicada na forma prevista no art. 162 da Lei no 14.133
/2021.

9.1.1. Multa acima não impede que a Administração Pública Federal rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
outras sanções previsas neste edital.

9.2. O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução,  total ou parcial, e/ou das condições previstas no
Edital sujeitará o CREDENCIADO, na forma do disposto no art. 156, da Lei no 14.133/2021, às seguintes penalidades:

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

9.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor correspondente ao(s) serviço(s), caracterizada a inexecução parcial.

9.2.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

9.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 1º Batalhão de Engenharia
de Construção, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
Comando do Exército por prazo não superior a 3 (três) anos; e

9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a ser concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

9.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

9.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento;

9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

9.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao CREDENCIADO, o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

9.5. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública Federal
ou cobrada judicialmente.

9.6. As sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.4 e 9.2.5 poderão ser aplicadas juntamente com as dos subitens 9.2.2 e 9.2.3,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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9.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência do Ministro
de Estado da Defesa, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação.

9.8. Nos termos do Art. 24 do Decreto no 11.878, de 9 de janeiro de 2024, estarão sujeitos às sanções Administrativas previstas
na Lei 14.133/21.

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:

10.1.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um, ou mais, representante da Administração do 1º
BEC, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

10.1.2. O 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO designará em Boletim Interno um Fiscal de
Contrato (Credenciamento) no momento da assinatura do mesmo, nos termos do Artigo 74, da Lei 14.133 de 1º de abril
de 2021.

10.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos
por um ou mais representantes do Órgão contratante.

10.3 O fiscal deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.4 O CREDENCIANTE realizará o acompanhamento de desempenho do CREDENCIADO, por intermédio das informações
auditadas, realizadas e registradas nos processos de pagamentos, assim como das irregularidades elencadas nos itens supracitados
desta cláusula, anexando ao processo as respectivas informações.

10.5 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando a data e as
circunstâncias, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e/ou encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.6 O beneficiário poderá, a qualquer tempo, denunciar irregularidades verificadas na prestação dos serviços e/ou no
faturamento, com comunicação do fato, por escrito, cabendo ao fiscal dar o seguimento adequado.

10.7 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para solicitar ao contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.8 O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.8.1 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.8.2 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis toleráveis previstos, devem ser aplicadas as sanções ao contratado
de acordo com as
regras previstas no Edital.

10.9 O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou,
se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

10.10 A qualquer tempo, o Órgão contratante poderá realizar inspeção nas instalações do contratado para verificação das
condições de atendimento, de higiene, de equipamentos e de capacidade técnico-operativa, ou para fins de auditoria.

10.11 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo contratado ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.
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10.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão ou de seus agentes e
prepostos.

10.13 Quaisquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do CREDENCIADO, poderá
ensejar a revisão das condições ora estipuladas, ou a rescisão do Credenciamento.

10.14 Caberá ao CREDENCIADO obediência às normas de qualidade de atendimento impostas pelo MINSTÉRIO DA SAÚDE e
Vigilância Sanitária, reservando-se o CREDENCIANTE o direito de recusar ou sustar a prestação de serviços não previstos nas
normas estabelecidas.

11. APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO PELO OD

Ao analisar o Projeto Básico concernente ao Processo Administrativo nº emetido pelo Chefe da Seção64039.002159/2024-90, r
SAMMED/FUSEx, no qual se busca a contratação de serviços médicos em nível hospitalar e ambulatorial, diagnose por imagem
e laboratorial, reabilitação física e nutricional para complementação dos serviços médicos e de apoio a terapêutica disponíveis
neste nosocômio dou o seguinte despacho:

11.1 DA REALIDADE FÁTICA

O credenciamento se justifica devido as limitações relacionadas a equipamentos hospitalares e recursos humanos, indisponíveis
nesta Organização Militar de Saúde (OMS), o que de  compromete a adequada atenção à saúde aos beneficiários dos Sistemasfato
SAMMED/FUSEx/PASS e Ex-Combatentes.

11.2 DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO CREDENCIAMENTO

Somado a necessidade fática existe a possibilidade jurídica para as contratações de Organização Civis de Saúde e Profissionais de
Saúde Autônomos, conforme previsto na Portaria nº 878, de 28 de novembro de 2006, do Comandante do Exército sem seu Art.
35  e Inciso I, onde se lê Caput in verbis:

“Art. 35. O Exército visando complementar ou ampliar os serviços já existentes nas OMS, para prestação de assistência médico-
hospitalar, poderá celebrar convênios ou contratos com entidades públicas e privadas OCS e PSA, sob a forma de prestação de
serviços, respectivamente, para:

I – prestar assistência médico-hospitalar aos seus beneficiários nas localidades onde não existam OMS do Exército”.

11.3 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO

A previsão orçamentária encontra-se demonstrada no presente processo por meio de CONSULTA RAZÃO POR CONTA
CONTÁBIL no triênio 2020, 2021 e 2022.

11.4 DA COMPETÊNCIA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

Compete ao Ordenador de Despesa determinar o início do Processo Administrativo visando o Credenciamento de OCS e PSA,
por meio de inexigibilidade de licitação, conforme Portaria nº 076 de 9 de fevereiro de 1999, em seu Art. 12, onde se lê in verbis:

“Art. 12 Compete ao OD da UG determinar a realização de licitação e homologar com base na adjudicação do objeto da mesma
ao vencedor, ou decidir sobre a dispensa ou inexigibilidade, com base na Lei nº 14.133/2021 e nas disposições desta Instrução
Geral (IG)”.

11.5 DECISÃO

Levando em consideração as razões de fato, a possibilidade jurídica do credenciamento, a previsão orçamentária e a competência
para determinar a realização do credenciamento, autorizo o devido Processo Administrativo visando o credenciamento de
Organizações Civis de Saúde e Profissionais de Saúde Autônomos, com a finalidade de complementar o atendimento à saúde dos
beneficiários do Sistema SAMMED/FuSEx, PASS e Ex-Combatentes e seus dependentes e pensionistas realizados pelo 1º BEC.
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Na qualidade de Ordenador de Despesas, aprovo o Projeto Básico para a contratação dos serviços médicos.

 

 

 

 

MAURI SAVIO ARAUJO VASCONCELOS
Autoridade competente

 

 

Despacho: Aprovo o Projeto Básico para a contratação dos serviços médicos.

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO VIEIRA PEREIRA
Chefe da UG FuSEx do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 160339 Termo de Referência 16/2024

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Contas medicas auditadas 2019.pdf (474.77 KB)
Anexo II - Contas medicas auditadas 2020.pdf (475.08 KB)
Anexo III - Contas medicas auditadas 2021.pdf (482.49 KB)
Anexo IV - Contas medicas auditadas 2022.pdf (475.8 KB)
Anexo V - Contas medicas auditadas 2023.pdf (472.87 KB)
Anexo VI - 1_DIEx 3 FUSEx Esc Sau Asst Ch EM.pdf (53.57 KB)
Anexo VII - 2_DIEx 3716 DRAS 1 SDir Sau Direcao CIRCULAR.pdf (106.63 KB)
Anexo VIII - 3_ Parecer Tecnico nr 453 DRAS DSau DIEx nr 813 FUSEx Esc Sau Asst Ch EM.pdf (726.96 
KB)
Anexo IX - 4_Parecer Tecnico nr 408 ao DIEx nr 1347 1BEC.pdf (1.64 MB)



UASG 160339 Termo de Referência 16/2024

Anexo I - Contas medicas auditadas 2020.pdf



25/01/2024, 09:56 DIVISÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E AUDITORIA / DGP

www1.dgp.eb.mil.br/encaminhamento/enc_plj_consulta_contas_m_enc.asp 1/5

SISTEMA DE REGISTRO DOS ENCAMINHAMENTOS - SIRE

8. GUIAS AUDITADAS

- DE 1/1/2020 A 31/12/2020

Executante: 1Âº BE Cnst Ano: 2024

Ord OCS PSA CNPJ CPF Quant Valor

OK 1 Laboratório de Análises Clínicas do Natalense LTDA 35300466000197 ,00

OK 2 ALEKASANDER DE AZEVEDO DANTAS 0 189 54.072,08

OK 3 ALEX SOARES DE SOUZA 0 ,00

OK 4 ALINE TEIXEIRA DE ARAÚJO PALMEIRA 0 38 5.520,00

OK 5 AMANDA DESTERRO DA SILVA MEDEIROS 0 ,00

OK 6 ANA PAULA DE CAMARA SANTOS 0 ,00

OK 7 ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 ,00

OK 8 ANTÔNIO HELOÍSIO LIMEIRA PINHEIRO 0 143 22.315,02

OK 9 ARIANE EMERECIANO DA CÂMARA 0 62 14.520,00

OK 10 BARRETO E NOBRE S/C LTDA 03196781000120 ,00

OK 11 BEZERRA E SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 35993454000195 ,00

OK 12 C J LEITE EIRELLI - ME 23891508000122 383 83.528,08

OK 13 CAMPOS & BRITO SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA - ME 26167737000197 172 38.238,22

OK 14 CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 ,00

OK 15 CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE ARAÚJO 0 ,00

OK 16 CEMED LABORATORIO DE ANALISES CLINICA LTDA 02266905000133 90 13.156,84

OK 17 CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM NOVO PROGRESSO LTDA 26313383000141 ,00

OK 18 Centro de Imagem e Diagnóstico S/C Ltda 00671700000108 ,00

OK 19 CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA DO SERIDO 24531691000118 27 3.699,48

OK 20 CENTRO INTEGRADO DE PROMOÇÃO À SAÚDES/C LTDA 01063406000186 ,00

OK 21 CENTRO INTREGADO DE INFECTOLOGIA E PSIQUIATRIA LTDA 20342797000112 ,00

OK 22 CINTIA GLENDA FREITAS BESSA 0 257 34.752,00

OK 23 CLAUDIO HENRIQUE AZEVEDO LUZ 0 ,00

OK 24 CLINICA ALIVIUM MED LTDA - OCS 42219846000167 ,00

OK 25 CLINICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000124 ,00

OK 26 CLÍNICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000205 ,00
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OK 27 CLINICA DE OLHOS DE CAICO LTDA 40775306000134 ,00

OK 28 CLÍNICA DE ULTRA-SONOGRAFIA DE CAICÓ LTDA 09126574000185 211 31.970,15

OK 29 CLÍNICA DO RIM S/C LTDA 04506003000152 21 2.100,00

OK 30 CLÍNICA FÁCIL EIRELI 29405072000109 198 29.180,92

OK 31 CLINICA FREIRE LTDA 21279113000148 ,00

OK 32 CLINICA MEDICA E DE IMAGENS DINIZ & CAMPOS LTDA 14606633000152 1 264,00

OK 33 CLÍNICA MÉDICA LOBO MAIA LTDA. - ME 10807209000115 ,00

OK 34 CLINICA OITAVA ROSADO LTDA 40996860000141 ,00

OK 35 CLÍNICA PEDRO CAVALCANTI LTDA 09398447000135 ,00

OK 36 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA 05465747000139 ,00

OK 37 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA-OCS 05465747000139 ,00

OK 38 CUIDADO, EDUCAÇÃO, E SAÚDE LTDA 30866265000138 ,00

OK 39 CUIDARE TERAPIA OCUPACIONAL INTEGRADA LTDA 33919688000167 ,00

OK 40 D A M BRITO EIRELI - ME 18351737000114 ,00

OK 41 DANIEL MORAIS AZEVEDO 0 ,00

OK 42 DÉBORA CHRISTINA PEREIRA FERNANDES SANTOS 0 ,00

OK 43 DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL 00394452027133 ,00

OK 44 Dr ALEXANDRE SILVA MELO 0 ,00

OK 45 Dr. MARCOS JOSÉ MOREIRA 0 ,00

OK 46 Dr. Milson Rabelo Ribeiro-PSA 0 ,00

OK 47 Dra ANAÍSA DANTAS DA SILVA DIAS 0 ,00

OK 48 Dra ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 ,00

OK 49 ECON LTDA - ME 09463736000170 3 411,69

OK 50 EINAR LOPES DE FIGUEIREDO 0 ,00

OK 51 ELETRONEUROMIOGRAFIA CLÍNICA LTDA 12985370000104 ,00

OK 52 EVOLUIR INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA 23410477000140 ,00

OK 53 EXAME LABORÁTORIO DE ANALISE 08842643000194 ,00

OK 54 FISIOCLÍNICA CAICÓ SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 04690850000110 133 48.957,01

OK 55 FISIOTERAPIA - CLAUDIANA MEDEIROS DE SOUZA 0 10 3.176,72

OK 56 FLAUBERT SENA DE MEDEIROS 0 ,00
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OK 57 FLÁVIO MEDEIROS DE AZEVEDO 0 94 15.030,00

OK 58 FRANCISCA PATRICIA ALVES DE MEDEIROS 0 ,00

OK 59 FRANK C BAHIA FILHO 0 ,00

OK 60 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. CARLINDO DANTAS 08069577000161 ,00

OK 61 GABRIELA BARCELOS DELPINO DA ROCHA 0 ,00

OK 62 GALVÃO E BESSA SERVIÇOS MÉDICO LTDA ME 28256516000110 ,00

OK 63 GASTROCLÍNICA CAICÓ LTDA 35661040000169 ,00

OK 64 Gastroprocto Serviços Médico Ltda 03748854000149 ,00

OK 65 GEYSA GALDINO DOS SANTOS MACEDO 0 ,00

OK 66 GOMES E FRANÇA LTDA 11151816000132 512 80.149,63

OK 67 HANDERSON SERGIO DE ARAUJO 0 117 14.040,00

OK 68 HÉLIO DE MEDEIROS VALE JÚNIOR 0 237 29.376,44

OK 69 HELIO RUBENS DE OLIVEIRA 0 ,00

OK 70 HERIDA CHRISTINA DE ARAUJO LUCENA 0 ,00

OK 71 Hospital e Maternidade Dr Christovao da Gama 57482903000173 ,00

OK 72 HOSPITAL PADRE JOÃO MARIA E MATERNIDADE ANANILIA REGINA 08135048000119 ,00

OK 73 HOSPITAL PSIQUIATRICO PROF. SEVERINO LOPES 08587099000262 ,00

OK 74 HOSPITAL WILSON ROSADO CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 ,00

OK 75 HUMANITARE UNIDADE MÉDICA DR FLAUBERT SENA 12138487000152 59 17.342,37

OK 76 INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ - LTDA 09376435000100 172 61.783,54

OK 77 INSTITUTO PENEDO LTDA 24441223000152 ,00

OK 78 IRAN CAMPOS DE LIMA 0 ,00

OK 79 IRIS NUNES MOURA 0 ,00

OK 80 JANE CRISTINA MEDEIROS 0 47 5.690,68

OK 81 JATOBA LABORATORIO DE ANATOMIA E PATOLOGIA E CITOLOGIA EIRELI 11823880000201 ,00

OK 82 JAVAS PIRES DE ARAUJO SOBRINHO 46454882000166 ,00

OK 83 JOÃO FERNANDES DE LIMA 0 ,00

OK 84 JOÉLIA CELESTE VIEIRA GERMANO 0 ,00

OK 85 JOSE FERNANDES 0 ,00

OK 86 JULIANA COSTA DA FONSECA 0 ,00
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OK 87 KOF DE S ARAUJO RADIOLOGIA ODONTOLOGICA ME 24406784000110 ,00

OK 88 LAB CENTER Laboratório de Análises Clínicas do Seridó LTDA ME 07056244000135 ,00

OK 89 LABORATÓRIO EXATO DE ANALISES CLINICAS 08378358000164 561 100.962,52

OK 90 LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER 08428765000562 118 14.810,97

OK 91 LOPES E SANTOS LTDA ME 13301929000100 ,00

OK 92 LUCENA E MELQUIADES S/C LTDA 05465747000139 179 28.040,90

OK 93 LUCIANA MOREIRA DE OLIVEIRA FERNANDES 0 ,00

OK 94 LUIZA MARIA DE CARVALHO JALLES 0 ,00

OK 95 LUSIFRAN MATIAS DE SOUSA CRFa 8-13 591-1 0 ,00

OK 96 MARCELO MODESTO FAGUNDES DE ARAUJO 0 ,00

OK 97 MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS GALVÃO 0 185 30.243,91

OK 98 MARIA DOS REMEDIOS BARRETO FERNANDES 0 ,00

OK 99 MARIA SOLEDADE FERNANDES BEZERRA 0 ,00

OK 100 MARIA VALNEIDE DE SOUZA OLIVEIRA 0 ,00

OK 101 MEDEIROS E CUNHA FISIOTERAPIA LTDA ME 28116519000159 20 8.411,44

OK 102 MENDELICS ANALISE GENOMICA S.A 15519353000170 ,00

OK 103 MIRNA CAVALCANTE GURJAO 0 ,00

OK 104 MONICA KALINE DOS SANTOS NASCIMENTO 43629843000164 ,00

OK 105 mpm serviços medicos s/s ltda 28538795000105 ,00

OK 106 N e F SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME 09613293000157 ,00

OK 107 N PINHEIRO DE ANDRADE 22584113000114 ,00

OK 108 NATHALIA NOGUEIRA ROMARIZ BARROS 0 ,00

OK 109 NEFITALI D MACEDO JUNIOR 27659402000159 1 300,00

OK 110 NEURIMED - Clínica Neurologia LTDA 05405037000113 ,00

OK 111 NOBREGA E DANTAS - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 17041820000124 1 400,00

OK 112 OTÁVIO AUGUSTO V. ATALLAH 0 ,00

OK 113 Ozair Araújo de Medeiros 0 ,00

OK 114 PAULO DE BRITO LIRA 0 ,00

OK 115 PEDRO CABRAL DE M JUNIOR 0 ,00

OK 116 PRONTO CLÍNICA DOS OLHOS 09415258000123 ,00
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OK 117 QUININOS MEDICOS LTDA 30037000000127 124 14.880,00

OK 118 R F SERVIÇOS MEDICOS LTDA 05975779000184 3 360,00

OK 119 RAISSA BRANDÃO 0 ,00

OK 120 RAQUEL NORONHA MARTINS 0 ,00

OK 121 REJANE PATRÍCIA DA SILVA ROMUALDO 0 4 280,00

OK 122 RENAN CABRAL DE FIGUEIREDO EIRELI 26645811000133 ,00

OK 123 SABRINA MACHADO 0 ,00

OK 124 SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 0 ,00

OK 125 SALUTARES VACINAS & CLÍNICA MÉDICA LTDA 21071805000104 13 2.380,74

OK 126 SÉRGIO LUIZ VERÍSSIMO BEZERRA 0 2 400,76

OK 127 SILVIA CRISTINA DE ARAÃšJO 27795348000179 32 6.323,00

OK 128 SILVIO SANTOS 0 ,00

OK 129 TASSO ALACON PEREIRA DE ARAÚJO DANTAS 0 66 7.920,00

OK 130 TAYRINE HÉRIKA LOPES 0 ,00

OK 131 TIAGO PEREIRA RAMALHO DIAS 0 ,00

OK 132 UNICORDS - UNIDADE CARDIOLÓGICA DO SERIDÓ SOCIEDADE SIM LTDA 70338884000174 ,00

OK 133 UNIMED - CAICÓ 40757874000102 ,00

OK 134 UNIMED NATAL 08380701000105 ,00

OK 135 UNIMED NATAL SOC COO. DE TRAB. MEDICO 08380701001691 ,00

OK 136 UNIMED NORTE NORDESTE 09237009000195 ,00

OK 137 UPDATE - Unid Pesquisa Diag Avcd e Trat Espec - Pedro Cavalcante 02766875000205 3 300,00

OK 138 VERONICA ALCANTARA DOS SANTOS 0 ,00

QUANTIDADE 4.488 TOTAL 825.289,11

Página Inicial Consultar

http://www1.dgp.eb.mil.br/inicio.asp
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SISTEMA DE REGISTRO DOS ENCAMINHAMENTOS - SIRE

8. GUIAS AUDITADAS

- DE 1/1/2022 A 31/12/2022

Executante: 1Âº BE Cnst Ano: 2024

Ord OCS PSA CNPJ CPF Quant Valor

OK 1 Laboratório de Análises Clínicas do Natalense LTDA 35300466000197 ,00

OK 2 ALEKASANDER DE AZEVEDO DANTAS 0 82 20.085,60

OK 3 ALEX SOARES DE SOUZA 0 ,00

OK 4 ALINE TEIXEIRA DE ARAÚJO PALMEIRA 0 22 3.530,00

OK 5 AMANDA DESTERRO DA SILVA MEDEIROS 0 ,00

OK 6 ANA PAULA DE CAMARA SANTOS 0 ,00

OK 7 ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 ,00

OK 8 ANTÔNIO HELOÍSIO LIMEIRA PINHEIRO 0 47 6.397,38

OK 9 ARIANE EMERECIANO DA CÂMARA 0 118 26.340,00

OK 10 BARRETO E NOBRE S/C LTDA 03196781000120 ,00

OK 11 BEZERRA E SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 35993454000195 171 40.492,71

OK 12 C J LEITE EIRELLI - ME 23891508000122 ,00

OK 13 CAMPOS & BRITO SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA - ME 26167737000197 229 50.785,12

OK 14 CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 ,00

OK 15 CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE ARAÚJO 0 ,00

OK 16 CEMED LABORATORIO DE ANALISES CLINICA LTDA 02266905000133 60 10.457,44

OK 17 CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM NOVO PROGRESSO LTDA 26313383000141 ,00

OK 18 Centro de Imagem e Diagnóstico S/C Ltda 00671700000108 ,00

OK 19 CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA DO SERIDO 24531691000118 31 4.423,67

OK 20 CENTRO INTEGRADO DE PROMOÇÃO À SAÚDES/C LTDA 01063406000186 ,00

OK 21 CENTRO INTREGADO DE INFECTOLOGIA E PSIQUIATRIA LTDA 20342797000112 ,00

OK 22 CINTIA GLENDA FREITAS BESSA 0 ,00

OK 23 CLAUDIO HENRIQUE AZEVEDO LUZ 0 ,00

OK 24 CLINICA ALIVIUM MED LTDA - OCS 42219846000167 147 39.856,54

OK 25 CLINICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000124 1 700,00

OK 26 CLÍNICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000205 ,00
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OK 27 CLINICA DE OLHOS DE CAICO LTDA 40775306000134 ,00

OK 28 CLÍNICA DE ULTRA-SONOGRAFIA DE CAICÓ LTDA 09126574000185 229 32.348,85

OK 29 CLÍNICA DO RIM S/C LTDA 04506003000152 26 15.370,00

OK 30 CLÍNICA FÁCIL EIRELI 29405072000109 400 58.565,06

OK 31 CLINICA FREIRE LTDA 21279113000148 ,00

OK 32 CLINICA MEDICA E DE IMAGENS DINIZ & CAMPOS LTDA 14606633000152 ,00

OK 33 CLÍNICA MÉDICA LOBO MAIA LTDA. - ME 10807209000115 ,00

OK 34 CLINICA OITAVA ROSADO LTDA 40996860000141 ,00

OK 35 CLÍNICA PEDRO CAVALCANTI LTDA 09398447000135 ,00

OK 36 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA 05465747000139 ,00

OK 37 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA-OCS 05465747000139 241 33.665,79

OK 38 CUIDADO, EDUCAÇÃO, E SAÚDE LTDA 30866265000138 21 21.472,00

OK 39 CUIDARE TERAPIA OCUPACIONAL INTEGRADA LTDA 33919688000167 ,00

OK 40 D A M BRITO EIRELI - ME 18351737000114 ,00

OK 41 DANIEL MORAIS AZEVEDO 0 ,00

OK 42 DÉBORA CHRISTINA PEREIRA FERNANDES SANTOS 0 ,00

OK 43 DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL 00394452027133 ,00

OK 44 Dr ALEXANDRE SILVA MELO 0 ,00

OK 45 Dr. MARCOS JOSÉ MOREIRA 0 ,00

OK 46 Dr. Milson Rabelo Ribeiro-PSA 0 ,00

OK 47 Dra ANAÍSA DANTAS DA SILVA DIAS 0 ,00

OK 48 Dra ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 ,00

OK 49 ECON LTDA - ME 09463736000170 ,00

OK 50 EINAR LOPES DE FIGUEIREDO 0 ,00

OK 51 ELETRONEUROMIOGRAFIA CLÍNICA LTDA 12985370000104 ,00

OK 52 EVOLUIR INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA 23410477000140 2 3.120,00

OK 53 EXAME LABORÁTORIO DE ANALISE 08842643000194 ,00

OK 54 FISIOCLÍNICA CAICÓ SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 04690850000110 55 18.077,57

OK 55 FISIOTERAPIA - CLAUDIANA MEDEIROS DE SOUZA 0 2 724,40

OK 56 FLAUBERT SENA DE MEDEIROS 0 ,00
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OK 57 FLÁVIO MEDEIROS DE AZEVEDO 0 101 16.760,00

OK 58 FRANCISCA PATRICIA ALVES DE MEDEIROS 0 ,00

OK 59 FRANK C BAHIA FILHO 0 ,00

OK 60 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. CARLINDO DANTAS 08069577000161 ,00

OK 61 GABRIELA BARCELOS DELPINO DA ROCHA 0 ,00

OK 62 GALVÃO E BESSA SERVIÇOS MÉDICO LTDA ME 28256516000110 403 62.196,58

OK 63 GASTROCLÍNICA CAICÓ LTDA 35661040000169 ,00

OK 64 Gastroprocto Serviços Médico Ltda 03748854000149 ,00

OK 65 GEYSA GALDINO DOS SANTOS MACEDO 0 1 200,00

OK 66 GOMES E FRANÇA LTDA 11151816000132 373 64.968,42

OK 67 HANDERSON SERGIO DE ARAUJO 0 ,00

OK 68 HÉLIO DE MEDEIROS VALE JÚNIOR 0 ,00

OK 69 HELIO RUBENS DE OLIVEIRA 0 ,00

OK 70 HERIDA CHRISTINA DE ARAUJO LUCENA 0 ,00

OK 71 Hospital e Maternidade Dr Christovao da Gama 57482903000173 ,00

OK 72 HOSPITAL PADRE JOÃO MARIA E MATERNIDADE ANANILIA REGINA 08135048000119 ,00

OK 73 HOSPITAL PSIQUIATRICO PROF. SEVERINO LOPES 08587099000262 ,00

OK 74 HOSPITAL WILSON ROSADO CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 2 258.092,93

OK 75 HUMANITARE UNIDADE MÉDICA DR FLAUBERT SENA 12138487000152 86 31.396,69

OK 76 INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ - LTDA 09376435000100 229 85.624,41

OK 77 INSTITUTO PENEDO LTDA 24441223000152 470 90.803,87

OK 78 IRAN CAMPOS DE LIMA 0 ,00

OK 79 IRIS NUNES MOURA 0 ,00

OK 80 JANE CRISTINA MEDEIROS 0 200 24.000,00

OK 81 JATOBA LABORATORIO DE ANATOMIA E PATOLOGIA E CITOLOGIA EIRELI 11823880000201 ,00

OK 82 JAVAS PIRES DE ARAUJO SOBRINHO 46454882000166 ,00

OK 83 JOÃO FERNANDES DE LIMA 0 ,00

OK 84 JOÉLIA CELESTE VIEIRA GERMANO 0 ,00

OK 85 JOSE FERNANDES 0 ,00

OK 86 JULIANA COSTA DA FONSECA 0 ,00
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OK 87 KOF DE S ARAUJO RADIOLOGIA ODONTOLOGICA ME 24406784000110 ,00

OK 88 LAB CENTER Laboratório de Análises Clínicas do Seridó LTDA ME 07056244000135 ,00

OK 89 LABORATÓRIO EXATO DE ANALISES CLINICAS 08378358000164 823 146.487,31

OK 90 LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER 08428765000562 387 57.639,89

OK 91 LOPES E SANTOS LTDA ME 13301929000100 ,00

OK 92 LUCENA E MELQUIADES S/C LTDA 05465747000139 ,00

OK 93 LUCIANA MOREIRA DE OLIVEIRA FERNANDES 0 ,00

OK 94 LUIZA MARIA DE CARVALHO JALLES 0 ,00

OK 95 LUSIFRAN MATIAS DE SOUSA CRFa 8-13 591-1 0 ,00

OK 96 MARCELO MODESTO FAGUNDES DE ARAUJO 0 ,00

OK 97 MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS GALVÃO 0 ,00

OK 98 MARIA DOS REMEDIOS BARRETO FERNANDES 0 ,00

OK 99 MARIA SOLEDADE FERNANDES BEZERRA 0 ,00

OK 100 MARIA VALNEIDE DE SOUZA OLIVEIRA 0 ,00

OK 101 MEDEIROS E CUNHA FISIOTERAPIA LTDA ME 28116519000159 9 3.386,00

OK 102 MENDELICS ANALISE GENOMICA S.A 15519353000170 ,00

OK 103 MIRNA CAVALCANTE GURJAO 0 ,00

OK 104 MONICA KALINE DOS SANTOS NASCIMENTO 43629843000164 1 300,00

OK 105 mpm serviços medicos s/s ltda 28538795000105 ,00

OK 106 N e F SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME 09613293000157 ,00

OK 107 N PINHEIRO DE ANDRADE 22584113000114 1 1.360,00

OK 108 NATHALIA NOGUEIRA ROMARIZ BARROS 0 1 400,00

OK 109 NEFITALI D MACEDO JUNIOR 27659402000159 ,00

OK 110 NEURIMED - Clínica Neurologia LTDA 05405037000113 ,00

OK 111 NOBREGA E DANTAS - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 17041820000124 ,00

OK 112 OTÁVIO AUGUSTO V. ATALLAH 0 ,00

OK 113 Ozair Araújo de Medeiros 0 ,00

OK 114 PAULO DE BRITO LIRA 0 ,00

OK 115 PEDRO CABRAL DE M JUNIOR 0 ,00

OK 116 PRONTO CLÍNICA DOS OLHOS 09415258000123 ,00
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OK 117 QUININOS MEDICOS LTDA 30037000000127 128 15.360,00

OK 118 R F SERVIÇOS MEDICOS LTDA 05975779000184 ,00

OK 119 RAISSA BRANDÃO 0 ,00

OK 120 RAQUEL NORONHA MARTINS 0 ,00

OK 121 REJANE PATRÍCIA DA SILVA ROMUALDO 0 21 1.470,00

OK 122 RENAN CABRAL DE FIGUEIREDO EIRELI 26645811000133 ,00

OK 123 SABRINA MACHADO 0 ,00

OK 124 SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 0 ,00

OK 125 SALUTARES VACINAS & CLÍNICA MÉDICA LTDA 21071805000104 2 440,00

OK 126 SÉRGIO LUIZ VERÍSSIMO BEZERRA 0 ,00

OK 127 SILVIA CRISTINA DE ARAÃšJO 27795348000179 25 4.646,00

OK 128 SILVIO SANTOS 0 1 200,00

OK 129 TASSO ALACON PEREIRA DE ARAÚJO DANTAS 0 53 6.360,00

OK 130 TAYRINE HÉRIKA LOPES 0 ,00

OK 131 TIAGO PEREIRA RAMALHO DIAS 0 ,00

OK 132 UNICORDS - UNIDADE CARDIOLÓGICA DO SERIDÓ SOCIEDADE SIM LTDA 70338884000174 ,00

OK 133 UNIMED - CAICÓ 40757874000102 ,00

OK 134 UNIMED NATAL 08380701000105 ,00

OK 135 UNIMED NATAL SOC COO. DE TRAB. MEDICO 08380701001691 ,00

OK 136 UNIMED NORTE NORDESTE 09237009000195 ,00

OK 137 UPDATE - Unid Pesquisa Diag Avcd e Trat Espec - Pedro Cavalcante 02766875000205 4 544,56

OK 138 VERONICA ALCANTARA DOS SANTOS 0 ,00

QUANTIDADE 5.205 TOTAL 1.259.048,79

Página Inicial Consultar
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SISTEMA DE REGISTRO DOS ENCAMINHAMENTOS - SIRE

8. GUIAS AUDITADAS

- DE 1/1/2023 A 31/12/2023

Executante: 1Âº BE Cnst Ano: 2024

Ord OCS PSA CNPJ CPF Quant Valor

OK 1 Laboratório de Análises Clínicas do Natalense LTDA 35300466000197 ,00

OK 2 ALEKASANDER DE AZEVEDO DANTAS 0 74 25.529,76

OK 3 ALEX SOARES DE SOUZA 0 ,00

OK 4 ALINE TEIXEIRA DE ARAÚJO PALMEIRA 0 ,00

OK 5 AMANDA DESTERRO DA SILVA MEDEIROS 0 ,00

OK 6 ANA PAULA DE CAMARA SANTOS 0 ,00

OK 7 ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 ,00

OK 8 ANTÔNIO HELOÍSIO LIMEIRA PINHEIRO 0 62 11.592,16

OK 9 ARIANE EMERECIANO DA CÂMARA 0 56 13.200,00

OK 10 BARRETO E NOBRE S/C LTDA 03196781000120 ,00

OK 11 BEZERRA E SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 35993454000195 97 29.634,97

OK 12 C J LEITE EIRELLI - ME 23891508000122 ,00

OK 13 CAMPOS & BRITO SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA - ME 26167737000197 79 19.276,33

OK 14 CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 ,00

OK 15 CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE ARAÚJO 0 ,00

OK 16 CEMED LABORATORIO DE ANALISES CLINICA LTDA 02266905000133 46 8.277,91

OK 17 CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM NOVO PROGRESSO LTDA 26313383000141 ,00

OK 18 Centro de Imagem e Diagnóstico S/C Ltda 00671700000108 ,00

OK 19 CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA DO SERIDO 24531691000118 17 3.245,34

OK 20 CENTRO INTEGRADO DE PROMOÇÃO À SAÚDES/C LTDA 01063406000186 ,00

OK 21 CENTRO INTREGADO DE INFECTOLOGIA E PSIQUIATRIA LTDA 20342797000112 ,00

OK 22 CINTIA GLENDA FREITAS BESSA 0 ,00

OK 23 CLAUDIO HENRIQUE AZEVEDO LUZ 0 ,00

OK 24 CLINICA ALIVIUM MED LTDA - OCS 42219846000167 179 47.990,16

OK 25 CLINICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000124 ,00

OK 26 CLÍNICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000205 ,00
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OK 27 CLINICA DE OLHOS DE CAICO LTDA 40775306000134 ,00

OK 28 CLÍNICA DE ULTRA-SONOGRAFIA DE CAICÓ LTDA 09126574000185 229 34.451,11

OK 29 CLÍNICA DO RIM S/C LTDA 04506003000152 28 17.120,00

OK 30 CLÍNICA FÁCIL EIRELI 29405072000109 399 62.272,73

OK 31 CLINICA FREIRE LTDA 21279113000148 1 630,00

OK 32 CLINICA MEDICA E DE IMAGENS DINIZ & CAMPOS LTDA 14606633000152 ,00

OK 33 CLÍNICA MÉDICA LOBO MAIA LTDA. - ME 10807209000115 ,00

OK 34 CLINICA OITAVA ROSADO LTDA 40996860000141 ,00

OK 35 CLÍNICA PEDRO CAVALCANTI LTDA 09398447000135 ,00

OK 36 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA 05465747000139 ,00

OK 37 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA-OCS 05465747000139 193 26.302,96

OK 38 CUIDADO, EDUCAÇÃO, E SAÚDE LTDA 30866265000138 ,00

OK 39 CUIDARE TERAPIA OCUPACIONAL INTEGRADA LTDA 33919688000167 ,00

OK 40 D A M BRITO EIRELI - ME 18351737000114 ,00

OK 41 DANIEL MORAIS AZEVEDO 0 2 320,00

OK 42 DÉBORA CHRISTINA PEREIRA FERNANDES SANTOS 0 ,00

OK 43 DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL 00394452027133 ,00

OK 44 Dr ALEXANDRE SILVA MELO 0 ,00

OK 45 Dr. MARCOS JOSÉ MOREIRA 0 ,00

OK 46 Dr. Milson Rabelo Ribeiro-PSA 0 ,00

OK 47 Dra ANAÍSA DANTAS DA SILVA DIAS 0 ,00

OK 48 Dra ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 ,00

OK 49 ECON LTDA - ME 09463736000170 ,00

OK 50 EINAR LOPES DE FIGUEIREDO 0 ,00

OK 51 ELETRONEUROMIOGRAFIA CLÍNICA LTDA 12985370000104 ,00

OK 52 EVOLUIR INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA 23410477000140 ,00

OK 53 EXAME LABORÁTORIO DE ANALISE 08842643000194 ,00

OK 54 FISIOCLÍNICA CAICÓ SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 04690850000110 56 19.496,51

OK 55 FISIOTERAPIA - CLAUDIANA MEDEIROS DE SOUZA 0 10 3.303,44

OK 56 FLAUBERT SENA DE MEDEIROS 0 ,00
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OK 57 FLÁVIO MEDEIROS DE AZEVEDO 0 88 15.380,00

OK 58 FRANCISCA PATRICIA ALVES DE MEDEIROS 0 ,00

OK 59 FRANK C BAHIA FILHO 0 ,00

OK 60 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. CARLINDO DANTAS 08069577000161 ,00

OK 61 GABRIELA BARCELOS DELPINO DA ROCHA 0 ,00

OK 62 GALVÃO E BESSA SERVIÇOS MÉDICO LTDA ME 28256516000110 353 48.905,57

OK 63 GASTROCLÍNICA CAICÓ LTDA 35661040000169 ,00

OK 64 Gastroprocto Serviços Médico Ltda 03748854000149 ,00

OK 65 GEYSA GALDINO DOS SANTOS MACEDO 0 ,00

OK 66 GOMES E FRANÇA LTDA 11151816000132 272 50.141,43

OK 67 HANDERSON SERGIO DE ARAUJO 0 ,00

OK 68 HÉLIO DE MEDEIROS VALE JÚNIOR 0 ,00

OK 69 HELIO RUBENS DE OLIVEIRA 0 ,00

OK 70 HERIDA CHRISTINA DE ARAUJO LUCENA 0 ,00

OK 71 Hospital e Maternidade Dr Christovao da Gama 57482903000173 ,00

OK 72 HOSPITAL PADRE JOÃO MARIA E MATERNIDADE ANANILIA REGINA 08135048000119 ,00

OK 73 HOSPITAL PSIQUIATRICO PROF. SEVERINO LOPES 08587099000262 ,00

OK 74 HOSPITAL WILSON ROSADO CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 ,00

OK 75 HUMANITARE UNIDADE MÉDICA DR FLAUBERT SENA 12138487000152 57 19.954,17

OK 76 INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ - LTDA 09376435000100 291 102.694,54

OK 77 INSTITUTO PENEDO LTDA 24441223000152 464 96.613,50

OK 78 IRAN CAMPOS DE LIMA 0 ,00

OK 79 IRIS NUNES MOURA 0 ,00

OK 80 JANE CRISTINA MEDEIROS 0 180 21.701,36

OK 81 JATOBA LABORATORIO DE ANATOMIA E PATOLOGIA E CITOLOGIA EIRELI 11823880000201 ,00

OK 82 JAVAS PIRES DE ARAUJO SOBRINHO 46454882000166 1 500,00

OK 83 JOÃO FERNANDES DE LIMA 0 ,00

OK 84 JOÉLIA CELESTE VIEIRA GERMANO 0 ,00

OK 85 JOSE FERNANDES 0 ,00

OK 86 JULIANA COSTA DA FONSECA 0 ,00
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OK 87 KOF DE S ARAUJO RADIOLOGIA ODONTOLOGICA ME 24406784000110 ,00

OK 88 LAB CENTER Laboratório de Análises Clínicas do Seridó LTDA ME 07056244000135 ,00

OK 89 LABORATÓRIO EXATO DE ANALISES CLINICAS 08378358000164 858 154.712,95

OK 90 LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER 08428765000562 352 57.031,48

OK 91 LOPES E SANTOS LTDA ME 13301929000100 ,00

OK 92 LUCENA E MELQUIADES S/C LTDA 05465747000139 ,00

OK 93 LUCIANA MOREIRA DE OLIVEIRA FERNANDES 0 ,00

OK 94 LUIZA MARIA DE CARVALHO JALLES 0 ,00

OK 95 LUSIFRAN MATIAS DE SOUSA CRFa 8-13 591-1 0 ,00

OK 96 MARCELO MODESTO FAGUNDES DE ARAUJO 0 1 400,00

OK 97 MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS GALVÃO 0 ,00

OK 98 MARIA DOS REMEDIOS BARRETO FERNANDES 0 ,00

OK 99 MARIA SOLEDADE FERNANDES BEZERRA 0 ,00

OK 100 MARIA VALNEIDE DE SOUZA OLIVEIRA 0 ,00

OK 101 MEDEIROS E CUNHA FISIOTERAPIA LTDA ME 28116519000159 ,00

OK 102 MENDELICS ANALISE GENOMICA S.A 15519353000170 ,00

OK 103 MIRNA CAVALCANTE GURJAO 0 ,00

OK 104 MONICA KALINE DOS SANTOS NASCIMENTO 43629843000164 ,00

OK 105 mpm serviços medicos s/s ltda 28538795000105 ,00

OK 106 N e F SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME 09613293000157 ,00

OK 107 N PINHEIRO DE ANDRADE 22584113000114 ,00

OK 108 NATHALIA NOGUEIRA ROMARIZ BARROS 0 ,00

OK 109 NEFITALI D MACEDO JUNIOR 27659402000159 ,00

OK 110 NEURIMED - Clínica Neurologia LTDA 05405037000113 ,00

OK 111 NOBREGA E DANTAS - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 17041820000124 ,00

OK 112 OTÁVIO AUGUSTO V. ATALLAH 0 ,00

OK 113 Ozair Araújo de Medeiros 0 ,00

OK 114 PAULO DE BRITO LIRA 0 ,00

OK 115 PEDRO CABRAL DE M JUNIOR 0 ,00

OK 116 PRONTO CLÍNICA DOS OLHOS 09415258000123 ,00
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OK 117 QUININOS MEDICOS LTDA 30037000000127 80 9.600,00

OK 118 R F SERVIÇOS MEDICOS LTDA 05975779000184 ,00

OK 119 RAISSA BRANDÃO 0 ,00

OK 120 RAQUEL NORONHA MARTINS 0 10 1.120,00

OK 121 REJANE PATRÍCIA DA SILVA ROMUALDO 0 ,00

OK 122 RENAN CABRAL DE FIGUEIREDO EIRELI 26645811000133 1 800,00

OK 123 SABRINA MACHADO 0 ,00

OK 124 SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 0 ,00

OK 125 SALUTARES VACINAS & CLÍNICA MÉDICA LTDA 21071805000104 4 673,19

OK 126 SÉRGIO LUIZ VERÍSSIMO BEZERRA 0 ,00

OK 127 SILVIA CRISTINA DE ARAÃšJO 27795348000179 ,00

OK 128 SILVIO SANTOS 0 ,00

OK 129 TASSO ALACON PEREIRA DE ARAÚJO DANTAS 0 34 4.080,00

OK 130 TAYRINE HÉRIKA LOPES 0 ,00

OK 131 TIAGO PEREIRA RAMALHO DIAS 0 ,00

OK 132 UNICORDS - UNIDADE CARDIOLÓGICA DO SERIDÓ SOCIEDADE SIM LTDA 70338884000174 ,00

OK 133 UNIMED - CAICÓ 40757874000102 ,00

OK 134 UNIMED NATAL 08380701000105 ,00

OK 135 UNIMED NATAL SOC COO. DE TRAB. MEDICO 08380701001691 ,00

OK 136 UNIMED NORTE NORDESTE 09237009000195 ,00

OK 137 UPDATE - Unid Pesquisa Diag Avcd e Trat Espec - Pedro Cavalcante 02766875000205 3 399,37

OK 138 VERONICA ALCANTARA DOS SANTOS 0 ,00

QUANTIDADE 4.577 TOTAL 907.350,94

Página Inicial Consultar
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

DIEx Nº 3-FUSEx/Esc Sau Asst/Ch EM
EB: 64318.000051/2022-64

URGENTE

Recife,  3 de janeiro de 2022.

Do Chefe do Estado-Maior da 7ª Região Militar
Ao  Sr   Comandante do 1º Batalhão de Engenharia de Construção
Assunto: alteração de parâmetros contratuais - 1º BEC
Referência: DIEx Nº 928-Div Sau/1º BEC, de 14 DEZ 21.
Anexo: 

DIEx nº 3716, de 31 DEZ 21

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES - Cel
Chefe do Estado-Maior da 7ª Região Militar

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL
SOBERANIA E LIBERDADE"

Em atenção ao DIEx referenciado, encaminho a documentação anexa, contendo
os novos parâmetros autorizados pela D Sau, objetivando a contratação/renovação com
OCS/PSA para o ano de 2022, nessa UG-FuSEx.

 

Por ordem do Comandante da 7ª Região Militar. 
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SISTEMA DE REGISTRO DOS ENCAMINHAMENTOS - SIRE

8. GUIAS AUDITADAS

- DE 1/1/2019 A 31/12/2019

Executante: 1Âº BE Cnst Ano: 2024

Ord OCS PSA CNPJ CPF Quant Valor

OK 1 Laboratório de Análises Clínicas do Natalense LTDA 35300466000197 ,00

OK 2 ALEKASANDER DE AZEVEDO DANTAS 0 284 84.838,48

OK 3 ALEX SOARES DE SOUZA 0 ,00

OK 4 ALINE TEIXEIRA DE ARAÚJO PALMEIRA 0 30 4.440,00

OK 5 AMANDA DESTERRO DA SILVA MEDEIROS 0 ,00

OK 6 ANA PAULA DE CAMARA SANTOS 0 ,00

OK 7 ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 ,00

OK 8 ANTÔNIO HELOÍSIO LIMEIRA PINHEIRO 0 185 29.992,01

OK 9 ARIANE EMERECIANO DA CÂMARA 0 44 10.440,00

OK 10 BARRETO E NOBRE S/C LTDA 03196781000120 ,00

OK 11 BEZERRA E SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 35993454000195 ,00

OK 12 C J LEITE EIRELLI - ME 23891508000122 547 108.319,50

OK 13 CAMPOS & BRITO SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA - ME 26167737000197 155 30.495,49

OK 14 CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 ,00

OK 15 CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE ARAÚJO 0 ,00

OK 16 CEMED LABORATORIO DE ANALISES CLINICA LTDA 02266905000133 127 18.519,26

OK 17 CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM NOVO PROGRESSO LTDA 26313383000141 ,00

OK 18 Centro de Imagem e Diagnóstico S/C Ltda 00671700000108 ,00

OK 19 CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA DO SERIDO 24531691000118 60 8.292,58

OK 20 CENTRO INTEGRADO DE PROMOÇÃO À SAÚDES/C LTDA 01063406000186 ,00

OK 21 CENTRO INTREGADO DE INFECTOLOGIA E PSIQUIATRIA LTDA 20342797000112 ,00

OK 22 CINTIA GLENDA FREITAS BESSA 0 301 39.498,22

OK 23 CLAUDIO HENRIQUE AZEVEDO LUZ 0 ,00

OK 24 CLINICA ALIVIUM MED LTDA - OCS 42219846000167 ,00

OK 25 CLINICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000124 1 200,00

OK 26 CLÍNICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000205 ,00
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OK 27 CLINICA DE OLHOS DE CAICO LTDA 40775306000134 ,00

OK 28 CLÍNICA DE ULTRA-SONOGRAFIA DE CAICÓ LTDA 09126574000185 290 44.442,01

OK 29 CLÍNICA DO RIM S/C LTDA 04506003000152 18 1.800,00

OK 30 CLÍNICA FÁCIL EIRELI 29405072000109 75 10.085,10

OK 31 CLINICA FREIRE LTDA 21279113000148 ,00

OK 32 CLINICA MEDICA E DE IMAGENS DINIZ & CAMPOS LTDA 14606633000152 ,00

OK 33 CLÍNICA MÉDICA LOBO MAIA LTDA. - ME 10807209000115 ,00

OK 34 CLINICA OITAVA ROSADO LTDA 40996860000141 ,00

OK 35 CLÍNICA PEDRO CAVALCANTI LTDA 09398447000135 ,00

OK 36 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA 05465747000139 ,00

OK 37 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA-OCS 05465747000139 ,00

OK 38 CUIDADO, EDUCAÇÃO, E SAÚDE LTDA 30866265000138 ,00

OK 39 CUIDARE TERAPIA OCUPACIONAL INTEGRADA LTDA 33919688000167 ,00

OK 40 D A M BRITO EIRELI - ME 18351737000114 ,00

OK 41 DANIEL MORAIS AZEVEDO 0 ,00

OK 42 DÉBORA CHRISTINA PEREIRA FERNANDES SANTOS 0 18 2.670,23

OK 43 DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL 00394452027133 ,00

OK 44 Dr ALEXANDRE SILVA MELO 0 ,00

OK 45 Dr. MARCOS JOSÉ MOREIRA 0 ,00

OK 46 Dr. Milson Rabelo Ribeiro-PSA 0 ,00

OK 47 Dra ANAÍSA DANTAS DA SILVA DIAS 0 ,00

OK 48 Dra ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 ,00

OK 49 ECON LTDA - ME 09463736000170 27 3.569,87

OK 50 EINAR LOPES DE FIGUEIREDO 0 ,00

OK 51 ELETRONEUROMIOGRAFIA CLÍNICA LTDA 12985370000104 ,00

OK 52 EVOLUIR INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA 23410477000140 ,00

OK 53 EXAME LABORÁTORIO DE ANALISE 08842643000194 ,00

OK 54 FISIOCLÍNICA CAICÓ SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 04690850000110 180 63.473,97

OK 55 FISIOTERAPIA - CLAUDIANA MEDEIROS DE SOUZA 0 65 23.695,91

OK 56 FLAUBERT SENA DE MEDEIROS 0 ,00
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OK 57 FLÁVIO MEDEIROS DE AZEVEDO 0 153 23.870,00

OK 58 FRANCISCA PATRICIA ALVES DE MEDEIROS 0 ,00

OK 59 FRANK C BAHIA FILHO 0 ,00

OK 60 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. CARLINDO DANTAS 08069577000161 ,00

OK 61 GABRIELA BARCELOS DELPINO DA ROCHA 0 ,00

OK 62 GALVÃO E BESSA SERVIÇOS MÉDICO LTDA ME 28256516000110 ,00

OK 63 GASTROCLÍNICA CAICÓ LTDA 35661040000169 ,00

OK 64 Gastroprocto Serviços Médico Ltda 03748854000149 ,00

OK 65 GEYSA GALDINO DOS SANTOS MACEDO 0 ,00

OK 66 GOMES E FRANÇA LTDA 11151816000132 610 86.571,01

OK 67 HANDERSON SERGIO DE ARAUJO 0 57 7.800,00

OK 68 HÉLIO DE MEDEIROS VALE JÚNIOR 0 236 26.640,91

OK 69 HELIO RUBENS DE OLIVEIRA 0 ,00

OK 70 HERIDA CHRISTINA DE ARAUJO LUCENA 0 ,00

OK 71 Hospital e Maternidade Dr Christovao da Gama 57482903000173 ,00

OK 72 HOSPITAL PADRE JOÃO MARIA E MATERNIDADE ANANILIA REGINA 08135048000119 ,00

OK 73 HOSPITAL PSIQUIATRICO PROF. SEVERINO LOPES 08587099000262 ,00

OK 74 HOSPITAL WILSON ROSADO CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 ,00

OK 75 HUMANITARE UNIDADE MÉDICA DR FLAUBERT SENA 12138487000152 115 35.532,22

OK 76 INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ - LTDA 09376435000100 355 98.343,16

OK 77 INSTITUTO PENEDO LTDA 24441223000152 ,00

OK 78 IRAN CAMPOS DE LIMA 0 ,00

OK 79 IRIS NUNES MOURA 0 ,00

OK 80 JANE CRISTINA MEDEIROS 0 10 1.706,80

OK 81 JATOBA LABORATORIO DE ANATOMIA E PATOLOGIA E CITOLOGIA EIRELI 11823880000201 ,00

OK 82 JAVAS PIRES DE ARAUJO SOBRINHO 46454882000166 ,00

OK 83 JOÃO FERNANDES DE LIMA 0 ,00

OK 84 JOÉLIA CELESTE VIEIRA GERMANO 0 ,00

OK 85 JOSE FERNANDES 0 ,00

OK 86 JULIANA COSTA DA FONSECA 0 ,00
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OK 87 KOF DE S ARAUJO RADIOLOGIA ODONTOLOGICA ME 24406784000110 ,00

OK 88 LAB CENTER Laboratório de Análises Clínicas do Seridó LTDA ME 07056244000135 ,00

OK 89 LABORATÓRIO EXATO DE ANALISES CLINICAS 08378358000164 500 70.937,16

OK 90 LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER 08428765000562 140 18.970,74

OK 91 LOPES E SANTOS LTDA ME 13301929000100 ,00

OK 92 LUCENA E MELQUIADES S/C LTDA 05465747000139 239 37.323,27

OK 93 LUCIANA MOREIRA DE OLIVEIRA FERNANDES 0 ,00

OK 94 LUIZA MARIA DE CARVALHO JALLES 0 ,00

OK 95 LUSIFRAN MATIAS DE SOUSA CRFa 8-13 591-1 0 ,00

OK 96 MARCELO MODESTO FAGUNDES DE ARAUJO 0 ,00

OK 97 MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS GALVÃO 0 211 37.714,68

OK 98 MARIA DOS REMEDIOS BARRETO FERNANDES 0 ,00

OK 99 MARIA SOLEDADE FERNANDES BEZERRA 0 ,00

OK 100 MARIA VALNEIDE DE SOUZA OLIVEIRA 0 ,00

OK 101 MEDEIROS E CUNHA FISIOTERAPIA LTDA ME 28116519000159 13 4.318,48

OK 102 MENDELICS ANALISE GENOMICA S.A 15519353000170 1 6.900,00

OK 103 MIRNA CAVALCANTE GURJAO 0 ,00

OK 104 MONICA KALINE DOS SANTOS NASCIMENTO 43629843000164 ,00

OK 105 mpm serviços medicos s/s ltda 28538795000105 ,00

OK 106 N e F SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME 09613293000157 ,00

OK 107 N PINHEIRO DE ANDRADE 22584113000114 ,00

OK 108 NATHALIA NOGUEIRA ROMARIZ BARROS 0 ,00

OK 109 NEFITALI D MACEDO JUNIOR 27659402000159 ,00

OK 110 NEURIMED - Clínica Neurologia LTDA 05405037000113 ,00

OK 111 NOBREGA E DANTAS - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 17041820000124 ,00

OK 112 OTÁVIO AUGUSTO V. ATALLAH 0 ,00

OK 113 Ozair Araújo de Medeiros 0 ,00

OK 114 PAULO DE BRITO LIRA 0 ,00

OK 115 PEDRO CABRAL DE M JUNIOR 0 ,00

OK 116 PRONTO CLÍNICA DOS OLHOS 09415258000123 ,00
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OK 117 QUININOS MEDICOS LTDA 30037000000127 102 12.240,00

OK 118 R F SERVIÇOS MEDICOS LTDA 05975779000184 11 1.161,19

OK 119 RAISSA BRANDÃO 0 ,00

OK 120 RAQUEL NORONHA MARTINS 0 ,00

OK 121 REJANE PATRÍCIA DA SILVA ROMUALDO 0 7 490,00

OK 122 RENAN CABRAL DE FIGUEIREDO EIRELI 26645811000133 ,00

OK 123 SABRINA MACHADO 0 ,00

OK 124 SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 0 ,00

OK 125 SALUTARES VACINAS & CLÍNICA MÉDICA LTDA 21071805000104 45 8.531,04

OK 126 SÉRGIO LUIZ VERÍSSIMO BEZERRA 0 44 8.960,78

OK 127 SILVIA CRISTINA DE ARAÃšJO 27795348000179 41 7.502,00

OK 128 SILVIO SANTOS 0 ,00

OK 129 TASSO ALACON PEREIRA DE ARAÚJO DANTAS 0 109 15.300,00

OK 130 TAYRINE HÉRIKA LOPES 0 ,00

OK 131 TIAGO PEREIRA RAMALHO DIAS 0 ,00

OK 132 UNICORDS - UNIDADE CARDIOLÓGICA DO SERIDÓ SOCIEDADE SIM LTDA 70338884000174 ,00

OK 133 UNIMED - CAICÓ 40757874000102 ,00

OK 134 UNIMED NATAL 08380701000105 ,00

OK 135 UNIMED NATAL SOC COO. DE TRAB. MEDICO 08380701001691 ,00

OK 136 UNIMED NORTE NORDESTE 09237009000195 ,00

OK 137 UPDATE - Unid Pesquisa Diag Avcd e Trat Espec - Pedro Cavalcante 02766875000205 ,00

OK 138 VERONICA ALCANTARA DOS SANTOS 0 ,00

QUANTIDADE 5.406 TOTAL 995.586,07

Página Inicial Consultar
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SISTEMA DE REGISTRO DOS ENCAMINHAMENTOS - SIRE

8. GUIAS AUDITADAS

- DE 1/1/2021 A 31/12/2021

Executante: 1Âº BE Cnst Ano: 2024

Ord OCS PSA CNPJ CPF Quant Valor

OK 1 Laboratório de Análises Clínicas do Natalense LTDA 35300466000197 ,00

OK 2 ALEKASANDER DE AZEVEDO DANTAS 0 142 42.517,24

OK 3 ALEX SOARES DE SOUZA 0 1 280,00

OK 4 ALINE TEIXEIRA DE ARAÚJO PALMEIRA 0 48 8.170,00

OK 5 AMANDA DESTERRO DA SILVA MEDEIROS 0 ,00

OK 6 ANA PAULA DE CAMARA SANTOS 0 ,00

OK 7 ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 1 180,00

OK 8 ANTÔNIO HELOÍSIO LIMEIRA PINHEIRO 0 90 11.754,14

OK 9 ARIANE EMERECIANO DA CÂMARA 0 126 29.400,00

OK 10 BARRETO E NOBRE S/C LTDA 03196781000120 ,00

OK 11 BEZERRA E SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 35993454000195 59 14.028,19

OK 12 C J LEITE EIRELLI - ME 23891508000122 190 42.177,76

OK 13 CAMPOS & BRITO SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA - ME 26167737000197 253 61.476,83

OK 14 CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 1 600,00

OK 15 CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE ARAÚJO 0 ,00

OK 16 CEMED LABORATORIO DE ANALISES CLINICA LTDA 02266905000133 62 10.499,17

OK 17 CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM NOVO PROGRESSO LTDA 26313383000141 ,00

OK 18 Centro de Imagem e Diagnóstico S/C Ltda 00671700000108 ,00

OK 19 CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA DO SERIDO 24531691000118 55 7.141,42

OK 20 CENTRO INTEGRADO DE PROMOÇÃO À SAÚDES/C LTDA 01063406000186 ,00

OK 21 CENTRO INTREGADO DE INFECTOLOGIA E PSIQUIATRIA LTDA 20342797000112 ,00

OK 22 CINTIA GLENDA FREITAS BESSA 0 206 28.974,12

OK 23 CLAUDIO HENRIQUE AZEVEDO LUZ 0 ,00

OK 24 CLINICA ALIVIUM MED LTDA - OCS 42219846000167 14 3.841,70

OK 25 CLINICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000124 1 250,00

OK 26 CLÍNICA DE OLHOS COSTA UCHOA S/S LTDA 06348590000205 ,00
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OK 27 CLINICA DE OLHOS DE CAICO LTDA 40775306000134 ,00

OK 28 CLÍNICA DE ULTRA-SONOGRAFIA DE CAICÓ LTDA 09126574000185 211 31.183,68

OK 29 CLÍNICA DO RIM S/C LTDA 04506003000152 28 2.800,00

OK 30 CLÍNICA FÁCIL EIRELI 29405072000109 412 56.367,29

OK 31 CLINICA FREIRE LTDA 21279113000148 ,00

OK 32 CLINICA MEDICA E DE IMAGENS DINIZ & CAMPOS LTDA 14606633000152 ,00

OK 33 CLÍNICA MÉDICA LOBO MAIA LTDA. - ME 10807209000115 ,00

OK 34 CLINICA OITAVA ROSADO LTDA 40996860000141 2 1.070,00

OK 35 CLÍNICA PEDRO CAVALCANTI LTDA 09398447000135 ,00

OK 36 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA 05465747000139 55 8.358,04

OK 37 CREUZELINA DE MEDEIROS MELQUIADES CLINICA LTDA-OCS 05465747000139 28 3.908,56

OK 38 CUIDADO, EDUCAÇÃO, E SAÚDE LTDA 30866265000138 3 3.432,00

OK 39 CUIDARE TERAPIA OCUPACIONAL INTEGRADA LTDA 33919688000167 5 7.200,00

OK 40 D A M BRITO EIRELI - ME 18351737000114 ,00

OK 41 DANIEL MORAIS AZEVEDO 0 ,00

OK 42 DÉBORA CHRISTINA PEREIRA FERNANDES SANTOS 0 ,00

OK 43 DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL 00394452027133 ,00

OK 44 Dr ALEXANDRE SILVA MELO 0 ,00

OK 45 Dr. MARCOS JOSÉ MOREIRA 0 ,00

OK 46 Dr. Milson Rabelo Ribeiro-PSA 0 ,00

OK 47 Dra ANAÍSA DANTAS DA SILVA DIAS 0 ,00

OK 48 Dra ANALIGIA DE HOLANDA PAIVA 0 1 180,00

OK 49 ECON LTDA - ME 09463736000170 8 1.618,96

OK 50 EINAR LOPES DE FIGUEIREDO 0 ,00

OK 51 ELETRONEUROMIOGRAFIA CLÍNICA LTDA 12985370000104 ,00

OK 52 EVOLUIR INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA 23410477000140 7 10.400,00

OK 53 EXAME LABORÁTORIO DE ANALISE 08842643000194 ,00

OK 54 FISIOCLÍNICA CAICÓ SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 04690850000110 138 46.169,30

OK 55 FISIOTERAPIA - CLAUDIANA MEDEIROS DE SOUZA 0 12 4.093,92

OK 56 FLAUBERT SENA DE MEDEIROS 0 ,00
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OK 57 FLÁVIO MEDEIROS DE AZEVEDO 0 142 20.440,00

OK 58 FRANCISCA PATRICIA ALVES DE MEDEIROS 0 ,00

OK 59 FRANK C BAHIA FILHO 0 ,00

OK 60 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. CARLINDO DANTAS 08069577000161 ,00

OK 61 GABRIELA BARCELOS DELPINO DA ROCHA 0 ,00

OK 62 GALVÃO E BESSA SERVIÇOS MÉDICO LTDA ME 28256516000110 109 15.845,02

OK 63 GASTROCLÍNICA CAICÓ LTDA 35661040000169 ,00

OK 64 Gastroprocto Serviços Médico Ltda 03748854000149 ,00

OK 65 GEYSA GALDINO DOS SANTOS MACEDO 0 ,00

OK 66 GOMES E FRANÇA LTDA 11151816000132 517 83.397,09

OK 67 HANDERSON SERGIO DE ARAUJO 0 104 12.480,00

OK 68 HÉLIO DE MEDEIROS VALE JÚNIOR 0 79 9.018,69

OK 69 HELIO RUBENS DE OLIVEIRA 0 ,00

OK 70 HERIDA CHRISTINA DE ARAUJO LUCENA 0 ,00

OK 71 Hospital e Maternidade Dr Christovao da Gama 57482903000173 ,00

OK 72 HOSPITAL PADRE JOÃO MARIA E MATERNIDADE ANANILIA REGINA 08135048000119 ,00

OK 73 HOSPITAL PSIQUIATRICO PROF. SEVERINO LOPES 08587099000262 ,00

OK 74 HOSPITAL WILSON ROSADO CARDIODIAGNOSTICO LTDA 35650324000150 2 898,00

OK 75 HUMANITARE UNIDADE MÉDICA DR FLAUBERT SENA 12138487000152 124 37.615,20

OK 76 INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ - LTDA 09376435000100 153 51.198,17

OK 77 INSTITUTO PENEDO LTDA 24441223000152 179 33.230,13

OK 78 IRAN CAMPOS DE LIMA 0 ,00

OK 79 IRIS NUNES MOURA 0 ,00

OK 80 JANE CRISTINA MEDEIROS 0 124 14.880,00

OK 81 JATOBA LABORATORIO DE ANATOMIA E PATOLOGIA E CITOLOGIA EIRELI 11823880000201 1 450,00

OK 82 JAVAS PIRES DE ARAUJO SOBRINHO 46454882000166 ,00

OK 83 JOÃO FERNANDES DE LIMA 0 ,00

OK 84 JOÉLIA CELESTE VIEIRA GERMANO 0 ,00

OK 85 JOSE FERNANDES 0 ,00

OK 86 JULIANA COSTA DA FONSECA 0 ,00
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OK 87 KOF DE S ARAUJO RADIOLOGIA ODONTOLOGICA ME 24406784000110 1 180,00

OK 88 LAB CENTER Laboratório de Análises Clínicas do Seridó LTDA ME 07056244000135 ,00

OK 89 LABORATÓRIO EXATO DE ANALISES CLINICAS 08378358000164 679 108.335,74

OK 90 LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER 08428765000562 286 42.981,55

OK 91 LOPES E SANTOS LTDA ME 13301929000100 ,00

OK 92 LUCENA E MELQUIADES S/C LTDA 05465747000139 188 27.912,42

OK 93 LUCIANA MOREIRA DE OLIVEIRA FERNANDES 0 ,00

OK 94 LUIZA MARIA DE CARVALHO JALLES 0 ,00

OK 95 LUSIFRAN MATIAS DE SOUSA CRFa 8-13 591-1 0 1 900,00

OK 96 MARCELO MODESTO FAGUNDES DE ARAUJO 0 ,00

OK 97 MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS GALVÃO 0 77 12.429,53

OK 98 MARIA DOS REMEDIOS BARRETO FERNANDES 0 ,00

OK 99 MARIA SOLEDADE FERNANDES BEZERRA 0 ,00

OK 100 MARIA VALNEIDE DE SOUZA OLIVEIRA 0 ,00

OK 101 MEDEIROS E CUNHA FISIOTERAPIA LTDA ME 28116519000159 10 4.805,68

OK 102 MENDELICS ANALISE GENOMICA S.A 15519353000170 ,00

OK 103 MIRNA CAVALCANTE GURJAO 0 1 250,00

OK 104 MONICA KALINE DOS SANTOS NASCIMENTO 43629843000164 ,00

OK 105 mpm serviços medicos s/s ltda 28538795000105 2 900,00

OK 106 N e F SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME 09613293000157 1 500,00

OK 107 N PINHEIRO DE ANDRADE 22584113000114 5 6.800,00

OK 108 NATHALIA NOGUEIRA ROMARIZ BARROS 0 ,00

OK 109 NEFITALI D MACEDO JUNIOR 27659402000159 ,00

OK 110 NEURIMED - Clínica Neurologia LTDA 05405037000113 ,00

OK 111 NOBREGA E DANTAS - SERVIÇOS MEDICOS LTDA 17041820000124 ,00

OK 112 OTÁVIO AUGUSTO V. ATALLAH 0 ,00

OK 113 Ozair Araújo de Medeiros 0 ,00

OK 114 PAULO DE BRITO LIRA 0 ,00

OK 115 PEDRO CABRAL DE M JUNIOR 0 ,00

OK 116 PRONTO CLÍNICA DOS OLHOS 09415258000123 ,00
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OK 117 QUININOS MEDICOS LTDA 30037000000127 88 10.560,00

OK 118 R F SERVIÇOS MEDICOS LTDA 05975779000184 ,00

OK 119 RAISSA BRANDÃO 0 ,00

OK 120 RAQUEL NORONHA MARTINS 0 ,00

OK 121 REJANE PATRÍCIA DA SILVA ROMUALDO 0 53 3.710,00

OK 122 RENAN CABRAL DE FIGUEIREDO EIRELI 26645811000133 ,00

OK 123 SABRINA MACHADO 0 ,00

OK 124 SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 0 ,00

OK 125 SALUTARES VACINAS & CLÍNICA MÉDICA LTDA 21071805000104 17 3.549,21

OK 126 SÉRGIO LUIZ VERÍSSIMO BEZERRA 0 ,00

OK 127 SILVIA CRISTINA DE ARAÃšJO 27795348000179 74 11.919,00

OK 128 SILVIO SANTOS 0 ,00

OK 129 TASSO ALACON PEREIRA DE ARAÚJO DANTAS 0 48 5.760,00

OK 130 TAYRINE HÉRIKA LOPES 0 ,00

OK 131 TIAGO PEREIRA RAMALHO DIAS 0 ,00

OK 132 UNICORDS - UNIDADE CARDIOLÓGICA DO SERIDÓ SOCIEDADE SIM LTDA 70338884000174 ,00

OK 133 UNIMED - CAICÓ 40757874000102 ,00

OK 134 UNIMED NATAL 08380701000105 ,00

OK 135 UNIMED NATAL SOC COO. DE TRAB. MEDICO 08380701001691 ,00

OK 136 UNIMED NORTE NORDESTE 09237009000195 ,00

OK 137 UPDATE - Unid Pesquisa Diag Avcd e Trat Espec - Pedro Cavalcante 02766875000205 10 1.134,88

OK 138 VERONICA ALCANTARA DOS SANTOS 0 ,00

QUANTIDADE 5.234 TOTAL 960.152,63

Página Inicial Consultar
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL
(Diretoria Geral do Pessoal/1860)

DIRETORIA DE SAÚDE

DIEx nº 3716-DRAS/1ª Sdir_Sau/Direção - CIRCULAR
EB: 64485.013767/2021-19

URGENTE

Brasília, DF,  31 de dezembro de 2021.

Do 1° Subdiretor de Saúde
Ao  Sr  Chefe  do  Estado-Maior  da  7ª  Região  Militar,  Comandante  do  1º  Batalhão  de  Engenharia  de

Construção
Assunto: alteração parâmetros contratuais - 1º BEC
Referência: DIEx nº 813-FUSEx/Esc Sau Asst/Ch EM, de 15 DEZ 21.
Anexo: Parecer_Técnico_nr_453_DRAS_DSau_-_DIEx_nr_813_FUSEx_Esc_Sau_Asst_Ch_EM.

Informo os novos parâmetros autorizados pela Diretoria de Saúde (D Sau) para renovação/contratação
de OCS/PSA, conforme Parecer Técnico anexo.

Por ordem do Diretor de Saúde

CAMILO GUIMARÃES CÉSAR LEITE - Maj
Respondendo pelo Expediente da 1ª Subdiretoria de Saúde

"UM SÉCULO DE BLINDADOS NO BRASIL. BRAÇO FORTE NA DEFESA DA PÁTRIA. AÇO!"

Imprimir Fechar

DIEx - 3716-DRAS/1ª Sdir_Sau/Direção http://10.47.22.21/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?m...
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Anexo VIII - 3_ Parecer Tecnico nr 453 DRAS DSau 
DIEx nr 813 FUSEx Esc Sau Asst Ch EM.pdf
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Anexo IX - 4_Parecer Tecnico nr 408 ao DIEx nr 1347 
1BEC.pdf










